
INDICAÇÃO Nº 
2315
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde (Departamento Regional de Saúde Estadual), a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para aquisição de equipamentos para laboratório de análises clínicas e outros materiais a serem utilizados pela Santa Casa de Misericórdia do município de FARTURA-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas Santas Casas de Misericórdia, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Santa Casa de Misericórdia de Fartura há anos vem lutando com inúmeras dificuldades para manter um atendimento digno e humano a população do município e da região, nas áreas de clínica médica, cirurgia, obstetrícia, pediatria, ortopedia, serviços de urgência e emergência no Pronto Socorro, além dos Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia em Radiologia, Mamografia, Ultrasonografia, Endocospia, Patologia Clínica, Eletrocardiografia e Inaloterapia.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar aos órgãos competentes a adoção de medidas urgentes, visando à liberação de recursos para aquisição de equipamentos para laboratório de análises clínicas e outros materiais de uso da Santa Casa de Misericórdia, que sem dúvida alguma, irá contribuir de modo altamente significativo para o desenvolvimento da área de saúde do município de Fartura.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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